
/v. ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

CNPJ: 04.217.362/0001-90

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 005/2017

O Município de Santo António do Leste, através do seu Pregoeiro, designado
pela portaria n° 085/2017 de 02 de Janeiro de 2017, torna público que encontra-se
instaurada a licitação, sob a modalidade de Pregão Eletrônico sob o N° 005/2017, por
MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, conforme descrito neste edital e seus
anexos, em conformidade com a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, subsidiariamente a
Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, o que determina a Lei complementar
n°123/2006, 147/2014 e suas alterações e demais exigências deste Edital, tendo como
interessada todas as Secretarias Municipais desta prefeitura Municipal de Santo António
do Leste-MT.

OBJETO: Formação de Registro de Preços Para K u t u r a e E v e n t u a l Aquisição de Equipamentos

e Ma te r i a i s de I n f o r m á t i c a .

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia 06/09/2017.

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: Á partir do dia 20/09/2017 às 18:00

horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 21 de Setembro de 2017, às 09:00
horas.
(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 21 de Setembro cie 2017, às
09:30 horas.

( H O R Á R I O DE BRASÍLIA - DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bllcoinpras.org.br

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima
mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas as referências de

tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se

disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado. Maiores
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

CNPJ: 04.217.362/0001-90

Informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados pelo Pregoeiro (a) e

Equipe de Apoio no Departamento de Licitações, situado à Rua A. n° 367, Jardim Santa

Inês - Santo António do Lesíe-MT, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 11:00 horas e

no período da tarde das 13;00 h as 17:00 horas, pelo Telefone/Fax: (Oxx) 66-3488-

1080/1292 ou e-mail: licitacao@santoantoniodolestc.mt.gov.hr.

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até

a hora marcada para a abertura cia sessão no endereço eletrônico acima mencionado.

Santo António do Leste/MT, 04 de Setembro de 2017.

WEVERTON ANCELMO P. DE SOUSA
Pregoeiro Designado

Poder Executivo - Santo António do Leste-MT
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DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA EFETUAR O REGIME DE
ADIANTAMENTO À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA,Prefeito Municipal de Santo António do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to no artigo 51 da Lei Federal n° 8.666/93.

RESOLVE;

Artigo 1° -Autorizar a Secretaria Municipal de Economia e Finanças con-
ceder ao Sra. Claudilene Oliveira Santos - Secretária de Educação e Cul-
lura,adiantamento no valor de R$80,00 (oitenta reais).

Artigo 2° - O adiantamento servirá para atender o disposto no Artigo
4° da Lei Municipal n° 032/2001 de 17 de agosto de 2001.

Artigo 3° - Os recursos serão destinados a aplicação nos elementos
de despesas das seguintes dotações orçamentarias.

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

02.06.01.12.306.5007.2113.3390.30- Material de Consumo R$ 80,00

Artigo 4° -A prestação de Contas deverá ser efetuada dentro do prazo
de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento do numerário à Te-
souraria.

Artigo 5° -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 04 DE SETEMBRO DE 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rugislrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
p o t af ixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

GERENTE DE CIDADE

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N°. 379/2017.

DE: 04 DE SETEMBRO DE 2017.

CONCEDE A SERVIDORA PÚBLICA SANDRA MATEUS BAGETTI DA
SILVA FUNÇÃO GRATIFICADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-
te. Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo 1° - CONCEDER a servidora pública SANDRA MATEUS BAGETTI
DA SILVA Função Gratificada no valor de $ 800,00 (oitocentos) reais
conforme Lei sob n°. 415/2013 de 02 de abril de 2013.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4° - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 04 DE SETEMBRO DE 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

GERENTE DE CIDADE

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N°. 376/2017.

DE: 01 DE SETEMBRO DE 2017.

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA EFETUAR O REGIME DE
ADIANTAMENTO À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA,Prefeito Municipal de Santo António do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to no artigo 51 da Lei Federal n° 8.666/93,

RESOLVE;

Artigo 2Q - O adiantamento servirá para atender o disposto no Artigo
4° da Lei Municipal n° 032/2001 de 17 de agosto de 2001.

Artigo 3° - Os recursos serão destinados a aplicação nos elementos
de despesas das seguintes dotações orçamentarias.

Fundo Municipal de Saúde

02.05.02.10.306.5006.2112.3390.30 - Material de Consumo R$ 400,00

Secretaria Municipal de Saúde

02.05.01.10.306.5006.2032.3390.39 - Outros Serv.de Terc.- Pessoa
Jur. R$200,00

Artigo 4° -A prestação de Contas deverá ser efetuada dentro do prazo
de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento do numerário à Te-
souraria.

Artigo 5° -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 01 DE SETEMBRO DE 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

GERENTE DE CIDADE

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 005/2017

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 005/2017

O Município de Santo António do Leste, através do seu Pregoeiro, de-
signado peia portaria n° 085/2017 de 02 de Janeiro de 2017, torna público



5 de Setembro de 2017 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XII | N° 2.808

que encontra-se instaurada a licitação, sob a modalidade de Pregão Ele-
trônico sob o N° 005/2017, por MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM,

conforme descrito neste edital e seus anexos, em conformidade com a Lei

10.520 de 17 de julho de 2002. subsidiariamente a Lei Federal 8.666 de

21 de junho de 1993, o que determina a Lei complementar n°123/2006,

147/2014 e suas alteraçõese demais exigências deste Edital, tendo como

interessada todas as Secretarias Municipais desta prefeitura Municipal de

Santo António do Leste-M'l

OBJETO Formação de Registro de Preços Para Futura e Eventual

Aquisição de Equipamentos e Materiais de Informática.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia 06/09/2017.

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: Á partir do dia 20/09/2017 às

18:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 21 de Setembro de 2017,

às 09:00 horas.

(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 21 de Setembro de

2017, às 09:30 horas.

(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bllcompras.org.br

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrô-

nico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para

todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

Informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados pelo Pre-

goeiro (a) e Equipe de Apoio rio Departamento de Licitações, situado à

Rua A. rí 367, Jardim Santa Inês - Santo António do Leste-MT, de segun-

da a sexta-feira, das 07:00 às 11:00 horas e no período da tarde das 13:00

h as 17 00 horas pelo Telefone/Fax: (Oxx) 66-3488-1080/1292 ou e-mail:

IÍcitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br.

DA RETIRADA O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser

reinados ate a nora marcada para a abertura da sessão no endereço ele-

tíònico acima mencionado.

Santo António do Leste/MT, 04 de Setembro de 2017.

WEVERTON ANCELMO P. DE SOUSA

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N°. 377/2017.

DE: 01 DE SETEMBRO DE 2017.

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA EFETUAR O REGIME DE

ADIANTAMENTO À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA,Prefe/to Municipal de Santo António do Leste,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-

to no artigo 51 da Lei Federai n" 8.666/93.

RESOLVE;

Art igo 1° - Autorizar a Secretaria Municipal de Economia e Finanças con-

ceder ao Sr. Miguel José Brunetta -Prefeito Municipal adiantamento no va-

lor de RS 700,00 (setecentos reais).

Artigo 2° - O adiantamento servirá para atender o disposto no Artigo
4° da Lei Municipal n° 032/2001 de 17 de agosto de 2001.

Artigo 3° - Os recursos serão destinados a aplicação nos elementos
de despesas das seguintes dotações orçamentarias.

Gabinete do Prefeito.

02.02.01.04.122.5002.2005.3390.30 - Material de Consumo R$ 350,00

02.02.01.04.122.5002.2005.3390.39 - Outros Serv.de Terc.- Pessoa

Jur. R$ 350,00

Artigo 4° - A prestação de Contas deverá ser efetuada dentro do prazo
de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento do numerário à Te-

souraria.

Artigo 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 01 DE SETEMBRO DE 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada

por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

GERENTE DE CIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO

DECRETO N° 44, DE 31 DE AGOSTO DE 2017 - PRORROGA OS
PRAZOS PARA PAGAMENTO DO IPTU-2017 PREVISTOS NO

DECRETO N° 14, DE 20 DE MARÇO DE 2017.

DECRETO N° 44, DE 31 DE AGOSTO DE 2017.

Dispõe sobre a prorrogação dos prazos previstos no Decreto n° 14, de 20

de março de 2017, para recolhimento do Imposto Predial e Territorial Urba-

no (IPTU). Taxa de Limpeza Pública (TLP), Taxa de Coleta de Lixo (TCL),

Taxa de Conservação de Vias e Logradouros Públicos (TCVLP) e Taxa de

Expediente (TE), e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de São Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições estabelecidas em Lei, e de acordo com disposto

no art. 70 da Lei Complementar n° 64. de 6 de dezembro de 2010.

D E C R E T A :

Art. 1° Ficam prorrogados os prazos estabelecidos no Decreto nc 14, de

20 de março de 2017, para pagamento em parcela única e parcelado, dos

seguintes tributos:

I - Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU);

II - Taxa de Limpeza Pública (TLP);

III - Taxa de Coleta de Lixo (TCL);

IV - Taxa de Conservação de Vias e Logradouros Públicos (TCVLP); e

V - Taxa de Expediente (TE).

Art. 2° O Art. 3° do Decreto n°14. de 20 de março de 2017, passa a vigorar

com a seguinte redação:

"Art. 3° O contribuinte que optar pelo pagamento em cota única terá o be-

neficio de 20% (vinte por cento) de desconto do valor lançado por imóvel,

de todos os tributos relacionados no art. 1°, com vencimento fixado para

31 de outubro de 2017."

Art. 3° O Art. 4° do Decreto n° 14, de 20 de março de 2017, passa a vigorar
com a seguinte redação:


